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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 09/2025 — GAB/PL 
	

Bento Gonçalves, 03 de novembro de 2025. 

CÂMARA MUNiCIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 	 Excelentíssimo Senhor Presidente: 

PROr:r13:50 N.  16qlsiâç2F/à"... 	
Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação 

e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei n°   . 10,  que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALIENAR IMÓVEL". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando 
pretende que os Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal deliberem sobre 
a alienação de bem imóvel que foi avaliado em R$ 137.000,00 conforme documento em 
anexo. 

O imóvel a ser alienado está localizado na 
Linha Veríssimo de Matos, Distrito de Faria Lemos, anteriormente destinado ao 
funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental Brasília. Atualmente está 
desativado e sem perspectiva de utilização pela Secretaria Municipal de Educação. 

Destacamos que a unidade escolar foi oficialmente 
extinta conforme Decreto n° 5.992, de 28 de julho de 2005, e após análise técnica o 
Município não tem interesse em manter o imóvel sob sua responsabilidade, uma vez que 
não há demanda educacional que justifique sua reativação. 

A alienação que trata o Projeto de Lei encontra 
amparo legal nas disposições contida no art. 76 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 —
Lei de Licitações, e na Lei Orgânica do Município, por sua vez, também dispõe, em seu art. 
31, VI, que compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, "votar leis que 
disponham sobre alienação e aquisição de bens imóveis". 

Assim, segue para apreciação o Projeto de Lei 
anexo que objetiva a autorização desse Egrégio Legislativo para a alienação do referido 
imóvel, sendo que a mesma processar-se-á sob a forma de licitação. 

Sem mais e confiando na a rovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideraç 

Cordialmente, 

ZZI SIQUEIRA 
unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Anderson Zanella 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI Nº  1 iC3f  , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALIENAR 
IMÓVEL. 

Art. 19  É o Município de Bento Gonçalves autorizado a alienar o 
imóvel a seguir descrito: "Parte do lote rural n9  82, da Linha Faria Lemos, neste município, 
com área de 501,17m2, que assim de delimita: NORTE, por uma linha levemente inclinada 
que, partindo da divisa Oeste, corre no sentido Noroeste-Sudeste, na extensão de 25,20m 
e confronta com uma passagem que serve de acesso particular; SUL, na extensão de 
35,05m, com terras de Marcello Roggia e sua mulher; LESTE, por uma linha inclinada que, 
partindo da divisa Norte, corre no sentido Noroeste-Sudeste, na extensão de 19,45m e 
confronta com a Estrada Municipal; OESTE, na extensão de 18,63m, com terras de 
Marcello Roggia e sua mulher". 

Parágrafo único. O imóvel descrito no "caput" deste artigo está 
matriculado sob n2  29.527, fl. 01, do Livro 2-RG da Comarca de Bento Gonçalves, foi 
avaliado no valor de R$ 137.000,00. 

Art. 22  Os recursos provenientes da alienação do imóvel descrito 
no artigo anterior serão destinados às despesas de capital e/ou regime de previdência 
próprio dos servidores públicos, de acordo com art. 44 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dl ZI SIQUEIRA 



MATRICULA:  29.527 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte e sete).-. 
Bento Gonçalves, 26 de novembro de 1993.-(Prot.74.384).-IMOVEL:... 
PARTE DO LOTE RURAL ne 82, da Linha Faria Lemos, neste município,/ 
com a área de 501,17ma, que assim se delimita: NORTE, por uma li-
nha levemente inclinada que, partindo da divisa Oeste, corre no / 
sentido Noroeste-Sudeste, na extensão de 25,20m e confronta com / 
uma passagem que serve de acesso particular; SUL, na extensão de / 
35,05m, com terras de Marceilo Roggia e sua mulher; LESTE, por uma 
linha inclinada que, partindo da divisa Norte, corre no sentido / 
Noroeste-Sudeste, na extensão de 19,45m e confronta com a Estrada/ 
Municipal; OESTE, na extensão de 18,63m, com terras de Marcello 
Roggia e sua mulher.-Proprietários:  MARCELLO ROGGIA, agricultor e/ 
sua mulher MELIANA CABER ROGGIA, do lar, brasileiros, casados pelo 
regime da comunhão universal de bens, portadores do CIC ne 029.114 
420/91, residentes e domiciliados no distrito de Faria Lemos, nes- 
te municipio.-Re istro Antera 	TRANscasçAo ne 6.665, fls. 167 d 
Livro 3-.7, deste Oficio. ery 	 (Getulio Fagundes de Rocha), Ofi- 
cial do Registro de Imo 	e fiz datilografar, conferi, dou fé 
e assino.-Emoli CR$ 412,00.-. -.-.-.-..- - 	- 

O 	 ~FAIES 05  

R.1-29.527.-Bento Gonçalves, 28.111~1~"r.  • • • 	• 
DESAPROPRIAÇAO:  Escritura Pública de Desapropriação Amigável lavra 
da em 20 de setembro de 1993 no Primeiro Tabelionato desta cidade/ 
(Lo 86, fls. 66/67, no 13.382, Ato 051).-Transmitentes: MARCELLO / 
ROGGIA e sua mulher MELIANA CASER ROGGIA, jã qualificados na matri 
cula.-Adquirente:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, com se 
de na Rua Marechal Deodoro, nesta cidade, inscrita no CGC/MF sob / 
ne 87.849.923/0001-09,-Valor:  CR$ 100.000,00.-OBS: Foi apresentad 
a Certidão Negativa do IBAMA ne 34596, série "B".-OBS: Desapropri 
ção realizada nos termos do Decreto no 3.801, de 01.09.93, sendo 
que foi declarada de utilidade pública a área acima, destinada a 
mesma ã com trução da Escola Municipal de 10 Grau Incompleto Bras 
lia.-E 	(Getúlio Fagundes da Rocha), Oficial do Registro de 
Irado 	q e fiz datilografar, conferi, dou fé e assino.-Emol: CR$ 

CONTINUA NO VERSO . 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILriettpç  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Págirien chirf 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENTO GONÇALVES 
Getulio Fagundes da Rocha 

Oficial 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Serviço 
Registrai, o Livro n" 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o teor seguinte: 

CERTIDÃO 

 

CNM: 097071.2.0029527-23 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONCA ' .S 

LIVRON.°2--11EGISTRC)CMRAL 
FLS 	MATRIt- ULA 

01 29.527 

NADA MAIS CONSTA. O REFERIDO ÉVERDADEEDOUFE 

- 
Bento Gonçalves-RS, quinta-feira, 30 de outubro de 2021155,1.11)5 14:40:28. 
Total: 12$ 32,90 
cgrtglio e'rula 527 - 1 pio. 	" Basca 	 y s' 11513,20 	

,:' 	" :, f.   
35. NII 

Pr.< an 	, 0 0 	a 	 • 1 .2400001 92519 . 51151,) 

( i Gvlulõ Fagundes dm Rocia 	m5)01941E0 ( ) Helvio Alckiuri 
H Claudia 591v401 Tm: kro %aproe Feta Saudei 
E I Jose Pvulo Aqum, Camargo 

Rua Saldanha Marinho, 820, Centro - Bento Gonçalves - CEP95.700-070 - Fone: (54) 2105 5678 •••••••••••• 

Autenticado com senha por MILENA TASCA GATTO - Subprocurador-Geral / GAB-PROCURADOR. 
Documento N°: 159166-1102 - consulta à autenticidade em https://siga.bentogoncalves.rs_gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=159166-1102 SIGA 
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Autenticado com senha por JONATHAN RODRIGUES NUNES - Assessor Administrativo o GAB-SEC-SMED. 
Documento N°: 158185-1102 - consulta à autenticidade em 
https://sigattentogoncalves.rs.gov,br/sigaextpubliciappiautenticar2n=158185-1102 
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Autenticado com senha por JONATHAN RODRIGUES NUNES - Assessor Administrativo I GAB-SEC-SMED. 
Documento N°: 158185-1102 - consulta à autenticidade em 
https://sigatentogoncalvesss_gov,brisigaexipubliciappiautenticar2n=158185-1102 SIG)1,/ 
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1~1111.11.11~11= 

la INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
IPURB 

Processo administrativo n°: 12.893/2.023. 

Requerente: Euclides Roggia. 

Assunto: Solicitação. 

Fotografia 3 - gem interna da secretaria 

24 - FoneMhats (54) 3055-7188 Rua O de Novembro. 190 Sala 02 - Be G malvas - CEP 95700- 

Levantamento fotográfico da Escola Municipal Brasília 

Fotografia5 Imagem da parede de fundos 

Fotografia 4 - Imagem interna da sala de aula 

Fotografia 6 - imagem do telhado 

Fotografia 2 - Placa de identificação da escola Fotografia 1- Fachada do imóvel 

.1,1.7t.,  
• tg.t.egriw 

_J 



Fotografia 7- Fissuras na alvenaria dos fundos 

Fotografia 9 - Corrosão do pilar do hall de entrada 

Fotografia 8 - Fissura na alvenaria dos fun 

1.111011•011•0111/1111. 

11111.1.~19~11• 

r- 
	a 	c 	c 	c 

—. 	c 
	G 
	C 
	C 

.1111111.1111M! 

IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

Fotografia 10- Fissuras na alvenaria junto as janelas 

Léo Cimadon 
Engenheiro Civil 

PM de Bento Gonçalves 
Matrícula 11001-1 

Rua 10 de Novembro, 190 Sala 02 - Bento Gonçalves - CEP 95700-524 - FoneMlhats: (54) 3055-7188 
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